PROJETO DE LEI Nº 4238/2015
Altera o caput art. 1º da Lei nº 3.102, de 12 de novembro de 1992, que autoriza doação de imóvel à Célia Santos de Lima e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 Art. 1º   O caput do art. 1º da Lei nº 3.102, de 12 de novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica a Sociedade Comunitária Habitacional de Patos de Minas, autorizada a doar à Célia Santos de Lima, o imóvel com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), situado na esquina da Avenida das Paineiras com a Rua Zulmira Vieira de Araújo, constituído do lote 01 da quadra 03, medindo 10,00 metros de frente para a Rua Zulmira Vieira de Araújo, 20,00 metros para a Av. das Paineiras, 10,00 metros pelo fundo com o lote 14, 20,00 metros pelo lado direito com o lote 02, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o número 3/22.711, inscrição cadastral nº 34.003.0180.000.00.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de novembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 405, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015.
A Sua Excelência 

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera o caput do art. 1º da Lei nº 3.102, de 12 de novembro de 1.992, que autoriza doação de imóvel à Célia Santos de Lima e dá outras providências.”
Tendo em vista os erros materiais existentes na Lei nº 3.102, de 12 de novembro de 1.992, em relação ao número de registro no Cartório de Registro de Imóveis bem como o número do lote do imóvel objeto de doação, faz-se necessário à alteração da mesma para possibilitar o prosseguimento na escrituração do imóvel.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de novembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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